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Parecer João Wagner de Siqueira Antoniol - Comissão de Defesa dos Direitos da Criança,
Adolescente e Juventude

Trata-se de Projeto de Lei nº 88/2021, de autoria dos Nobres Vereadores Carlos Alberto de
Mello, Carlos Alberto Bejani Júnior e Tiago Rocha dos Santos, que "Dispõe sobre a prestação dos
serviços de atividades educacionais no Município de Juiz de Fora, em situação de emergência ou
estado de calamidade em decorrência de crise sanitária ou de saúde pública."

Libero o presente Projeto de Lei para seguir seus trâmites regimentais até o Plenário, onde
manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 06 de dezembro de 2021.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner - PSC
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